
Município de lercedes

Estado do Pbraná

Contrato lt' 165 /2026

CONTRATO AD[MINISTRATIVO N' 165/2026,
QUE FAZEM ENTRE gI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - pk E A EMPRESA DEMIANA
COMERCIO DE kESTUARIO LTDAg:!!!}};

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de d+eito pÚblico interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nd Cidadç de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerto+ Webe}, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Demiana Comercio de Vbstuario Ltda., CNPJ
84.902.618/0001-37, sediada na Rua Dr. João Inácio, n'’ 410, aentro, CEP 85.998-011, na cidade
de Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONTR,+TADA, neste ato representada por
Mirton Krause, representante legal, conforme atos constitutivos da emprbsa apresentado nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo n'’ 93/2026 e em ob4ervânci4 às disposições da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, r4solvem pelebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 44/2026, m+diante 4s cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II1

1.1. O objeto do presente instlumento é a aquisição de bmbarc4ções modelo semi-chata,
fabricadas em alumínio, barcos modelo bicudo de atumír&o, motores elétricos e carretas
rodoviárias específIcas para transporte de barcos, destinadas à\utilização como premiação o.$cial
do Torneio Internacional de Pesca à Com>ha e ao Tucunar4 – Edição 2026, promovido pelo
Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Tejmo de I{eférência.
1.2. Objeto da contratação:

};8

Descrição Und Wt R$ Unit R$ Total
ic
bateria 12volts, 5 velocidades para Êente 2
velocidades para ré, haste com comprimento del

36" polegadas, constrIIçãO em alumÍnio ou açol
inox reforçado, acelerador com hash
telescópica, com regulagens de altura, ajuste del

direção, ajuste de inclinação, fIxaÇão con]
suporte reforçado com parafusos para fixação
na embarcação, hélice com 3 pás de altol
desempenho. Uso em água doce, indicado paral
barcos leves, botes e caiaques; Marine
Phantom FW.

?;}

iii31;;

()4 und 10 1.350,00 13.500.00

Imagem ilustrativa.
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Estado do Parariá

Contrato n'’ 165/2026

Vinculam esta contratação, independentemente de transjüção:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
] .3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadbs.

1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – Vl(,ÊNCIA E PRORRd(,AÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) mesds, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2. 1.1. O prazo de vigência será automaticamente drorTogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no p&ríodo fumado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado} previs Qs neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXEÓUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de pxecução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebkdento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratua:

4.
4.1.

5- CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 13.500,00 (trezd mil e quinhentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná[ias direjas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos J encaréos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm[nistraç4b, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e +I

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e ce es a ejb referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)7

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusqveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 02/04/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente d4 pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conFatante, do índice 1 PCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após + ocorrê+cia da anualidade .

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prImeiro, o interregno 41ínimq\&ie um ano será contado a
partir dos efeitos fInanceiros do último reajuste.

\

\

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de r+ajustan+http, o contratante pagará

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859d8-1 oo – Üàycb’qesV~'pR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ gq.719.373/400,1-2\ b\x
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Município de lercedes

Estado do Pbrarlá

Contrato n'’ 165 /2026.

#!!!!!à ao contratado a importância calculada pela última variação donhecidb, hquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defjnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rehjuste sérá(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(+n) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ad4tado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiüdh, as p4rtes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pol meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8
8

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT4ATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidab pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeibos ou ijlcorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oucorYigi(lo, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o +umprinlento das obrigações pelo
Contratado :

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor c017espoddente ab fornecimento do objeto,

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nest+ Contr4to;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municjpio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pejo Contrqtado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçbes e r4clamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentds manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exqcução dp ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar kia data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, pôr igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento d 4 equilítjrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compro+nissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, be+1 como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprebados, jmpostos ou subordinados-

88

89

XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conbtant€

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as deqpesa:

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segulr
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

CLÁUSULANONA - OBRIGA(,'OES DO CON' 'RATAPO (art. 92, XIV, XVI e

em seus

e perfeita#::â

lispc
{uguês, e
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Contrato n'’ 165/2026

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o ca40);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 4bjeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vidte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprinrentd do praTO previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo 6scal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) je prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sÓas expensas, no total ou em paNe,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais de veriücarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregadbs;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da qxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãb reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrat4lal pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Éarantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularid4de no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC AF, o contratado deverá entregar ao setorl responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os sbguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjuntd relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularid4de perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de R+gularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrig4ções trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto #o contrato;
9. 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e huatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 1, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco + segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em coÓpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na hcit4ção;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrab, a resérr,a de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência $ocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.f 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulal acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato 9 com a indicação dos empregados que preenche+am as referidas vagas (art. 116

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas el

@

1l1
=8:ii;!k;

rréncia W cumprimento do

conüato; A 1 8 1 , Jl .}\u \
9. 16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dfmensionàXrento\Wuantltatlvos

dea

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859d8-1 oo : MerbRdes1
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Contrato n'’ 165/2026

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrebtes de fatores futuros e incertos ,

devendo complementá-los, caso o previsto iniÉialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exc4to quando ocorret algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais qigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANtIA DE EXECUdÃO (art. 92. XII)
Não haverá exigência de garantia con+atual da execuçãl

10.
10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRINtEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1. Comete inflação administrativa, nos t#rmos da Lei n'’ 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que dause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inter4sse coletivo;
c) der causa à inexecução total dÓ contrato;
d) ensejar o retardamento da exebução ou da entr 4ga do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar decladação falsa durante a execução do
contrato:

O praticar ato fraudulento na execução do contrato
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frauHe de qpalquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ lg.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infradões acirna descritas as seguintes
sanÇoes:

1)

SANÇÕES[ FRAÇÕES

Advertência, quando o contratado der causa 4 inexecllção parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição depenalidad4 mais grave (art. 156, g2'’. da L=i n'’
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando pdaticadag as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contra+o, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, g 4', da jei n' 14.133, de 2021
III) Declaração de inidoneidade para licitar e fontratár, quando praticadas as

condutas descritas nas aKneas “e”, “f’, “g” e “h” do s+bitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imbosição de penalidade mais grave
(art. 156, â5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atrasoinjustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinqe) dias;

CéÀ 99

bed es,1 oo

’19.373/ood
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 8591
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Estado do Pbraná

Contrato yt' 165/2026

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãb excluI, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratan@ (art 156, 19'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Cdntrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156.. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou t ltada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado ba data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito abs demdis postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíqeis fore}n supeliores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ContratÀdo, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada 4u será dobrada judicialmente (art.
156, ã8'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobradça judi&ial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (huinze) dias úteis, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridad{ comp 4ente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedirnento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrabr.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, Bl'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

\

ser aplicadas

:8::g

!!!!}

ã

gi

gg

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de program4 de inte&idade, conforme norrnas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na LeR n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarbbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados donjuntalnente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c autoridade competente definjdos na @ferida Lei (alt. 159).

] ] . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser deqconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prájica dos $tos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c4so, tod(.N os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis+radores e\sóch# com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mes+no ram(? co\1 re%ção de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, oHsewadob, e%, tN\s os casos3 o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85948-’1 oo – M\rce hs \ 4
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.379/oc)91-23\ \ 3
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Estado do Pbraná

Contrato nQ 165/2026

cc)íltfaditório, a ampla defesa e a obrigat„i,d,d, d, „,áh„ jJddi„ p,é,i, („t. 160, d, L,i „.
14.133, de 2021). - ' -

11 '8- O ContFatante deverá2 no prazo máximo de 15 (quin]e) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção9 infonnar e manter atualizados os dados reldüvos àssançõe s por ela aplicadas9
ear? fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ibidôneai e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)) instituídos l no âmbito do Poder Executivo
Federal. (All. 161, da Lei n'’ 14.1337 de 2021).

11 9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e decl4ração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteãde advertências
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dd intimação, o qual será diligido à

eytondade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a [econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis) encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá profelir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis) contado do recebimento dos autos.

11 ll. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da àplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quin}e) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito buspensivo do ato ou da decisão
recorTida até que sobrevenha decisão final da autoridade compekente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratahte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, boderão ser compensados, total ou
parcialmente9 com os créditos devidos pelo referido órgão decbrrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua cob o mesmo órgão ora contratante.

expedida por servidor público.

alteração não cornunicada.

dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃb CON'
12.1. O contrato será extinto quando cumphdas as obligaçõesde amb 9s

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 1 \

ATUAL (art. 92, XIX)
v $enes, ainda que isso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 -– CEP 859d8-1 oo àVtercXqe& PR
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipujado, a vigência ficará pron.ogada
até a concIusão do objeto, caso em que deverá a Administraçqo providenciar a readequação do
cronograma íixado para o contrato.

122. 1- Quando a não conclusão do contrato referida ho item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) $cara ele cons6tuido em mora, sendo-th& aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela exànção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwtiüdas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obbgações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiko 137 da Lei n'’ 14.133/21> bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo4 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finaIIdade oil da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudan{a da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forrnalizado termo aditivo para alt€ração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprido4 ou pardialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindal devidos;
12.4.3 . Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida i4denização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.a 14.133, de 2021).

83
8

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO C+RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr#o à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes 4este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.014.23.695.0012.2055 – Eventos Turísticos e Desportivos.
Elemento de despesa: 33903104
Fonte de recurso: 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS Ot
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segl

n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de D'

14 [ISSO$ (art. 92, III)
ndo as dRposiçõçs contidas na Lei
e, subsid}{Ham&{e, segundo as

:esa do CoÀs\miX& – e normas e
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princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipljna dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçbes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint4 e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato Óodem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do brt. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrurdento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opçãol formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,

de 2021, e ao all. 8'’, #2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92.
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidom
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrai
14.133/21 .

0
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